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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 5.661/09
Mercearia Gonzales Sorocaba LTDA ME
Mercearia
R. Fernando Silva, 398 - Jd. Astro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000032-1-2
 2-Processo nº. 2.877/07
Panificadora Sabina LTDA
Padaria, confeitaria, lanchonete e restaurante.
Av. Pereira da Silva, 1400 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000046-1-8
 3-Processo nº. 10.896/08
Sabina Gourmet Restaurante LTDA - EPP
Restaurante
Av. Pereira da Silva, 1400 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000124-1-6
 4-Processo nº. 23.169/08
Mercado Belvedere LTDA - EPP
Mini mercado com açougue
R. Cônego André Pieroni, 376 - Jd. Guadalajara
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000031-1-5
 5-Processo nº. 28.131/08
Lai Hsiu Tao - ME
Lanchonete
Av. Gal. Carneiro, 267 - Cerrado
Desinterditado
 6-Processo nº. 29.644/08
Lai Hsiu Tao - ME
Casa de sucos
Av. Gal. Carneiro, 267 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000122-1-1
 7-Processo nº. 7.605/09
Macer Droguista LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000079-1-9
 8-Processo nº. 11.603/09
Macer Droguista LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Renata de Araújo Santos
Deferido
 9-Processo nº. 5.885/09
Danfarma Trevo LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl.

Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000025-1-8
 10-Processo nº. 10.002/09
Luiz Aparecido Paschoa ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Eugênio Toledo Pereira, 230 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000027-1-2
 11-Processo nº. 27.161/08
Drogaria Drogamyl de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pedro José Senger, 1141 - Vl. Haro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000123-1-9
 12-Processo nº. 18.038/08
Clínica Odontológica Luiz Lima LTDA
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 412 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000362-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000363-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000364-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000365-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000366-1-7
 13-Processo nº. 9.295/09
Jorge Antônio Mussi Ghannage
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 312 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000645-1-3
 14-Processo nº. 8.650/09
Eliane Martins Rodrigues dos Santos
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 389 - 1º Andar/
S. 02 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000250-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000251-1-9
 15-Processo nº. 1.352/09
Márcia Lanza Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 220 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000631-1-8
 16-Processo nº. 1.353/09
Marco Antônio Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 220 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000632-1-5
 17-Processo nº. 3.771/09
José Roberto Lopes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Gal. Osório, 547 - Vl. Trujilo

Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000641-1-4
 18-Processo nº. 21.289/08
Clínica de Otorrinolaringologia de Sorocaba S/S
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 114 - S. 2, 3 e 4 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000293-1-9
 19-Processo nº. 28.308/08
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Bardella, 3250 - Jd. Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000518-1-0
 20-Processo nº. 1.547/09
Paulo Pegoretti Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Souza Pereira, 333 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000174-1-8
 21-Processo nº. 2.673/09
Vera Lúcia de Souza Lentes ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 17 - 1º Andar/S. 11 e 12 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000201-1-7
 22-Processo nº. 29.323/08
Diomar Vassari ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000191-1-9
 23-Processo nº. 16.367/08
Consultório Oftalmológico Carrasco & Ruiz LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Rosália Speers, 51 - Vl. Santarini
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001238-1-1
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 24-Processo nº. 1.864/09
Clínica Infantil Dra. Yara Motta LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Nascimento Filho, 341 - S. 01 e 02 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000541-1-9
 25-Processo nº. 28.346/08
Assoc. dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e
Região
Serviços de assistência social sem alojamento
R. Pe. José Manoel de Oliveira Libório, 134 - Centro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-880-000003-2-9
 26-Processo nº. 6.972/09
Drogaria Talira LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 2371 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000048-1-2

 27-Processo nº. 12.463/09
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido
 28-Processo nº. 4.303/09
Drogaria N. N. Takeda LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Rubião de Almeida, 680 - Jd. S. Lourenço
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000004-1-8
 29-Processo nº. 12.836/09
Tatiana Cristina Papst Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 178 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Elizete Cristina de Meira
Deferido
 30-Processo nº. 12.835/09
Tatiana Cristina Papst Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 178 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Claudemir Fava
Deferido
 31-Processo nº. 6.010/09
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000205-1-6
 32-Processo nº. 13.119/09
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA  EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas
de ótica.
Deferido
 33-Processo nº. 14.857/09
Débora Cristina dos Santos Silva Clínica
Casa de Repouso Vitória
R. Amábile de Barros, 314 - Vitória Régia
Interditado
 34-Processo nº. 8.802/98
Solange Gumieiro Freitas ME
Padaria e confeitaria
Av. Itavuvu, 3018 - Atílio Silvano
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 02/07/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 28
DE  01 DE JULHO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I E II

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para os cargos de Professor de
Educação Básica I e II, para sessão de escolha de
vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 13 de Julho de 2009
Horário: 15h30min

Professor de Educação Básica I

- Educação Infantil - classificados do número 637
ao 720;

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 731 ao 860.

Professor de Educação Básica II

- Disciplina Educação Física – classificados do
número 63 ao 65

RELAÇÃO DE VAGAS:

- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 0 4/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Claudia Milare de Toledo Lusivo  RG. 12.925.638,  Edmara Aparecida Parra Melati RG. 25.274.757-4  e
Sara Aparecida Pereira  RG. 34.242.765-9 para sob a Presidência do primeiro, procederem em  comissão,
as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autorização
e  funcionamento de educação infantil , junto a  “Escola de Educação  Infantil “Letrinhas Mágicas” ,
localizada à Rua:  Dr. Campos Salles  nº  180 - Bairro Pinheiros em Sorocaba – SP,  sendo mantida por
Elisa Nascimento Bellinazzi - ME, CNPJ:  10.885.534/0001-04  (Processo n.º 14035/2009).
Palácio dos Tropeiros, 02 de julho de 2.009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 27
DE 01 DE JULHO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para os cargos de Diretor de Escola,
Vice Diretor e Orientador Pedagógico, para sessão
de escolha de vagas, conforme cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba    –    Auditório   –
Andar Térreo
Dia: 13 de Julho de 2009
Horário: 13hs

Diretor de Escola

- Classificados do número 88 ao 105

Vice Diretor

- Classificados do número 72 ao 82;

Orientador Pedagógico

- Classificados do número 120 ao 200.

- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 016/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no 1º jogo da Final  do referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 02 de julho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 016/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 04/07 (sábado) do
referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 30 de junho  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 001/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
às associações que as inscrições de equipes para a
temporada 2009 do referido campeonato estarão
abertas no período de 06 de julho a 03 de agosto
e para atletas de 06 de julho a 10 de agosto no
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 148,80 (cento e
quarenta e oito reais e oitenta centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.
Sorocaba, 02 de julho de 2009.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar, que a  empresa Intermédica Sistemas de Saúde S.A., solicitou a
concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 14.269/
2009.

José Dias Batista Ferrari
Secretário

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 012/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ANTONIO MIGUEL
NAVARRO, (esposo), ISADORA CRISTINA DA FONSECA NAVARRO (filha menor) e MIGUEL
AUGUSTO DA FONSECA NAVARRO (filho menor), dependente (s) de MARCIA CRISTINA DA
FONSECA NAVARRO, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 17/
05/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 29 de junho de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 015/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 154/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (S/F): AA VILA HELENA/ASS CONT REAL

X EC PALESTRA
Data: 28/06/09 – 09h40 (CIC)
CARLOS ALBERTO BARROS
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 155/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (E): EC CANTO DO RIO X ATLÉTICO
BRASIL FC
Data: 27/06/09 – 15h40 (Luciano Pellegrini)
MÁRCIO AURÉLIO CUSTÓDIO
VALDIR DE OLIVEIRA CAMPOS
Atletas, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 156/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/07): AMÉRICA FC LO/NATCLIN/AG
FER/USIN/FIBER X EC JD PLANALTO
Data: 28/06/09 – 09h40 (CE Dr. Pitico)
LUCIANO CORREA PERSSONI
Atleta, AMÉRICA FC LOPES DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 157/2009/JEDD

Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/07): AA GUADALAJARA X LAGO
CAUNTRY FC
Data: 28/06/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
PAULO HENRIQUE PALMA-
Reincidente – Processo 198/08
Atleta, AA GUADALAJARA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
.
JOSÉ ROBERTO QUEIROZ
Reincidente – Processo nº 211/08
Atleta, LAGO COUNTRY FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.

Sorocaba, 30 de junho de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MERCEDES
ANDRADE, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2007 e o adicional de
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Julho de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal

desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
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artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JEANETTE CARRIJO, Diretor
de Escola, Nível II, Grupo MG 14, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2002 e o adicional de tempo de
serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos
em Fevereiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) PEDRO BUENO CAMERON,
Professor de Educação Básica II, Nível I, Grupo
MG 09, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Dezembro de 1999 e o
adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e
um por cento) adquiridos em Outubro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA DE BRITO DA SILVA,
Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de
2005 e o adicional de tempo de serviço de 24%
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Maio de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IRENE DE MORAES, Assistente
de Administração II, Grupo AD 06, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 1996 e o adicional de tempo de
serviço de 33% (trinta e três por cento) adquiridos
em Maio de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal

desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 59.017/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CARLA ROSA ESTEVAM, Assistente Social I, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.018/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSIANE PEREIRA ZAPONI PEDRO,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 23 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.019/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CARLA AGDA GONCALVES, Assistente
Social I, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de
Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.024/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de CEZAR AUGUSTO FOGACA, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.025/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de EDMOND YOUSSEF KHALED JUNIOR,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.026/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de FABIO ZAVAREZZI, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.027/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
GIHAD SHUNMAN, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.028/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
JULIANA RABELLO BRESSANE, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.029/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
EDUARDO LUIS CRUELLS VIEIRA, Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.030/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
FERNANDO MENDES TAVARES, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.031/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de FRANCISCO
ANTONIO MONTEIRO FAZANO, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.032/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, MELISSA MARY YASUOKA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.036/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve

designar CARLA MARIA MATTIELLO
RODRIGUES PIRES, Professor de Educação Básica
I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir
de 23 de Junho de 2009, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.037/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar SELMA APARECIDA PINTO SALERNO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, para
exercer, em substituição, o cargo de Orientador
Pedagógico, da Secretaria da Educação, a partir de
23 de Junho de 2009, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.038/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar RENATA CONTO DE MACEDO
CONSUL, Professor de Educação Básica I, Nível
II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 23
de Junho de 2009, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.039/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de  ROSMEIRE ROMAO MONTORO, Assistente
de Administração I, da Secretaria da Administração,
o seu nome de solteira ROSMEIRE ROMAO.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.041/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover o funcionário NELSON SOLANO
JUNIOR, Motorista, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo na  Secretaria
do Meio Ambiente, a partir de 29 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.042/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
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Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover o funcionário JOSE WALTER LEITE,
Motorista, da Secretaria do Meio Ambiente, para
exercer seu cargo na  Secretaria da Administração,
a partir de 29 de Junho de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.043/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve demitir,
por justa causa, ARISTHEU APARECIDO DE
OLIVEIRA, Médico I, da Secretaria da Saúde, de
acordo com o artigo 482,  letra “i”, da CLT, a
partir de 03 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.047/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVANA TEIXEIRA DA SILVA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
22 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.049/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GUILHERME ALESSANDRO
TOZATTO, Assistente Social I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 25 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.050/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
NORMA APARECIDA GABRIEL SOARES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a  partir de 01 de Julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.051/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
DALVA DE GOES PEZATO, Professor de Educação
Básica I, Nível B, da Secretaria da Educação, a  partir
de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.052/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária

MARIA JOSE DOMINGUES DO NASCIMENTO
BUENO, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.053/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
NEIDE TECHE DA SILVA, Servente, da Secretaria
da Educação, a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.054/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
SONIA MARIA ANDRADE, Servente, da Secretaria
da Educação, a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.055/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
LAVINIA FELICIANO, Assistente de
Administração I, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.056/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
MARIA MARLI WANDEPLAS, Assistente de
Administração II, da Secretaria da Saúde, a  partir
de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.057/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
MARILENE PINTO RABELLO CORREA,
Psicólogo I, da Secretaria da Saúde, a  partir de 01
de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.058/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a

aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo a funcionária MARIA
ALTINA TEDESCO SANTOS PIAIA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação,
a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.059/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
VIRGINIA LYRA MASCARENHAS BRISOTTI,
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a  partir
de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.060/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
REGINA CELI CARVALHO FERNANDES,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, a  partir de 01 de Julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.061/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária CELINA ROSARIO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.062/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
NELCIDES MALOSTI AZIMONTE, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.063/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
MIRIAM SILVESTRE MACHADO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a  partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.064/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário LUIZ GUERRERO CUEVAS,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.065/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário ASTOR DA SILVA TELLES
JUNIOR, Fiscal de Obras II, da Secretaria da
Habitação e Urbanismo, a  partir de 01 de Julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.066/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário IRTO BATISTA, Vigia, da
Secretaria da Administração, a  partir de 01 de
Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.067/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário JOSE CARLOS DOS SANTOS,
Oficial de Manutenção e Conservação, da
Secretaria do Meio Ambiente, a  partir de 01 de
Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.068/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário WALTER PINTO DE
VASCONCELOS, Assistente de Administração I,
da Secretaria da Saúde, a  partir de 01 de Julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.069/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de VALDINEI
FERNANDES PINTO, do cargo  Médico I, da
Secretaria da Saúde.
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Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.070/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de OLIVIA MARISA
BATAIOTE, do cargo  Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59045 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, VIVIANE MARTINS para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Julho de 2009 até 22
de Dezembro de 2009 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59046 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, BRUNO DE BARROS para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N.
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Julho de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
JOEL DE JESUS SANTANA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2009,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Junho de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.342/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7627/DGP, de 25 de abril de
2008, que nomeou INÊS CAROLA GONZALEZ
VARGAS BOZO, para exercer o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, com base no capítulo XI, item
5, “f”, do Edital de Concurso nº 13/2007, com
efeito retroativo a 12 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.343/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.324/DGP, de 08 de junho de 2009, que nomeou
REGINA CÉLIA FERREIRA BOAVENTURA, para
exercer o cargo de BIBLIOTECÁRIO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.344/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.330/DGP, de 16 de junho
de 2009, que nomeou IEDA MARIA DIAS
MONTEIRO, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.345/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIMARA KUROKAWA SHINODA, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo,
o cargo de BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.346/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIA DE LOURDES POSTINICOFF PERICO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.347/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SILVIANE SANTANA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.348/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABIANA COSTA
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.349/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova

redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
DANÚBIA OLIVEIRA BATISTA, nomeada pela
portaria nº. 10.349/DGP, de 23 de junho de 2009,
para o cargo de FISIOTERAPEUTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.350/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº.
16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de CARLA FRANCIELLE FAUST,
nomeada pela portaria nº. 10.336/DGP, de 23
de junho de 2009, para o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.345/DGP LUCIMARA KUROKAWA SHINODA BIBLIOTECÁRIO I
10.346/DGP MARIA DE LOURDES POSTINICOFF PERICO INSPETOR DE ALUNOS
10.347/DGP SILVIANE SANTANA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.348/DGP FABIANA COSTA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 30 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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Processo Seletivo - Edital 05/2009
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do
edital nº 05/2009, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para as funções: Médico I – Clínico
Geral, Médico I – Ginecologista e Médico I – Pediatra.

ERRATA
Na inscrição nº 08 do candidato Fernando Mendes Tavares onde lê-se Médico I – Ginecologista, leia-se
Médico I – Clínico Geral.

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
11 Pollyanna Karlla Mendes Batalha 33.483.752-2 2 1
05 Marcos de Carvalho Costa 4.951.873 1 2
09 Maria Cecília Biazzi Maríngolo 18.107.982-3 1 3
10 Lázaro Carlos de Carvalho 2.637.027 0 4
08 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 0 5
07 Vanessa Gontijo Lima 37.687.588-4 0 6
04 Maria Cristina Bazzo Nahum 18.957.011-8 0 7
06 Ricardo Suarez Castedo 27.303.278-1 0 8

MÉDICO I – GINECOLOGISTA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
13 Daniela Persinotti 15.335.222-X 3 1
03 Dorival Pedrão 6.582.356 2 2
12 Adriana Aparecida Dias dos Santos 20.982.649-6 2 3
14 Rosa Maria Bovo Fonseca 15.500.349-5 0 4

MÉDICO I – PEDIATRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
01 Nelson Centenário Soares Cabral 16.188.389-8 5 1
02 Gerly Anne Sobreira de França 315.097 0 2

Sorocaba, 02 de julho de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 001/2004 –  Concorrência nº
01/2004
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/09/2004,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 14/09/
2008 até 13/03/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Fiscais de Piso
para Próprios Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Serviços e terceirização S/C
Ltda..
Valor: R$ 252.133,80 (Duzentos e Cinquenta e
Dois Mil, Cento e Trinta e Três Reais e Oitenta
Centavos).
 Sorocaba, 13 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 001/2004 –  Concorrência nº
01/2004
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/09/2004,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 14/09/
2008 até 13/03/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Fiscais de Piso
para Próprios Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda..
Valor: R$274.269,72 (Duzentos e Setenta e Quatro
Mil, Duzentos e Sessenta e Noventa Reais e Setenta
e Dois Centavos).
 Sorocaba, 13 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 115/07 – Tomada de Preço nº
003/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/03/08,
prorrogado por 150 (cento e cinquenta) dias, a partir
de 29/09/08 até 28/02/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Construção de Cobertura da
Quadra Poliesportiva no Parque São Bento.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda..
 Sorocaba, 28 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 138/06 – Convite nº 30/06
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/06/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 07/06/
09 até 06/06/10, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Assessoria em Estudos e Projetos Viários.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Tetsuo Kamada.
Valor: R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais).
 Sorocaba, 22 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 218/2007 –  Pregão nº 111/07.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/03/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 31/03/

09 até 30/03/10, bem como aditado em R$
10.411,83 (dez mil, oitocentos e onze reais e oitenta
e três centavos) , nos termos do artigo 57,inciso II
e dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em
unidades escolares da rede municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda.
Valor: R$ 366.811,83 (trezentos e sessenta e seis
mil, oitocentos e onze reais e oitenta e três
centavos).
Sorocaba, 30 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302-07 –  Concorrência nº 20/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/2007,
prorrogado por 91 (noventa e um) dias, a partir de
31/12/08 até 30/03/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional de Interesse Social Sorocaba
H – Lote C.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda..
 Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 382/05 – Tomada de Preço nº
066/05
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/05/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 22/05/
09 até 21/05/10, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Desenvolvimento do Projeto de
Musicalização nas Escolas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Fernando Cezar rabelo de Oliveira –
ME.
Valor: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
Sorocaba, 21 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 385/07 – Pregão nº 177/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/07,
prorrogado por 10 (dez) meses, a partir de 01/04/
09 até 31/12/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Serviços de Transporte para Alunos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Bia Turismo e Transportes Sorocaba
Ltda.
Valor: R$ 815.752,85 (Oitocentos e Quinze Mil,
Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e
Cinco Centavos).
 Sorocaba, 31 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 390/07 – Concorrência nº 25/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/08,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 21/05/
09 até 20/05/10, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Serviços de Confecção e Distribuição do
Jornal “ Município de Sorocaba”.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Ipanema Sistemas Gráficos e Editora
Ltda.
Valor: R$ 855.306,31 (Oitocentos e Cinquenta e
Cinco Mil, Trezentos e Seis Reais e Trinta e Um
Centavos).
 Sorocaba, 20 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 457/07 – Tomada de Preço nº
05/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/02/08,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 18/
05/09 até 17/05/10, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Execução de Pisos de Calçadas em Áreas
Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
Valor: R$ 498.750,00 (Quatrocentos e Noventa e
Oito Mil, Setecentos e Cinquenta Reais).
 Sorocaba, 15 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 480/2008 –  Convite nº 033/
2008
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 21/
05/2009 até 20/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de transporte de
móveis e equipamentos para unidades escolares.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes
Gagliardi Ltda - ME.
Valor: R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais).
 Sorocaba, 20 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 514-07 – Concorrência nº 31/
07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/01/08,
aditado em R$ 571.753,21 (Quinhentos e Setenta
e Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Três Reais e
Vinte e Um Centavos), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Construção da Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 27 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 532/2005 –  Tomada de Preço
nº 89/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/11/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 06/06/
09 até 05/12/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Execução EIA/
RIMA e Projeto Executivo para Obtenção de
Licença Prévia junto ao SMA/DAIA Visando a
Implantação do Novo Aterro Sanitário do
Município de Sorocaba, de Acordo com a
Legislação Vigente.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
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Contratada:Walm Engenharia e Tecnologia
Ambiental Ltda..
Sorocaba, 05 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 542/09 – Dispensa nº 463/09
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/04/09,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 29/
06/09 até 28/08/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Serviço em Caráter Emergencial de Coleta
de Lixo Hospitalar, Transporte e Destinação Final
de Resíduos de Serviços de Saúde e Outros Serviços
Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda.
Valor: R$ 227.040,00 (Duzentos e Vinte e Sete
Mil e Quarenta Reais).
 Sorocaba, 20 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 755/07 – Dispensa nº 51/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/0308,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 03/06/
08 até 02/09/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Serviço em Caráter Emergencial de Coleta
de Lixo Hospitalar, Transporte e Destinação Final
de Resíduos de Serviços de Saúde e Outros Serviços
Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda.
Valor: R$ 124.800,00 (Cento e Vinte e Quatro
Mil e Oitocentos Reais).
Sorocaba, 02 de Junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1849/08 –  Pregão nº 181/08
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/08/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 18/02/09
até 17/05/09, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Pedra Rachão para
Conservação de Vias Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:Construtora Julio & Julio Ltda..
Sorocaba, 17 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 6220/2006
OBJETO – Rua Gal. Dale Coutinho, 105
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Paulo César Ferreira e Alessandra
Natrielli Carvajal Limenez Ferreira
PERÍODO – 01/04/2009 a 31/03/2010
VALOR – R$ 2695,37 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº299/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI

do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 299/2008 – CPL nº
3642/2008, destinado a Aquisição de Projetor
de Multimídia e Tela de Projeção. – SEDU, 02
de Julho de 2009. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº307/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 307/
2008 – CPL nº 3735/2008, destinado a Aquisição de
Violinos e Violoncelos. – SEDU, 02 de Julho de
2009. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  339/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 339/2008 – CPL nº 4001/2008,
destinado a Aquisição de material pedagógicos –
fantoches para SEDU. Sorocaba, 01 de julho de
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  57/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 57/2009 – CPL nº 1126/2009,
destinado a Aquisição de protetor solar para guardas
ciclistas - SESCO. Sorocaba, 03 de julho de 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  73/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 73/2009 – CPL nº 1289/2009,
destinado ao Fornecimento de pneus para veículos
da frota. Sorocaba, 02 de Julho de 2009. Victor
Wilson P. Bastos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 88/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 88/2009 – CPL nº 1608/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE RÁDIO GRAVADOR
E MICRO SYSTEM PARA OS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 02 de julho de
2009. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0306/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 015/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA A AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERVLINE INFRA ESTRUTURA
E INFORMÁTICA LTDA
VALOR: R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 100100.4.4.90.51.00.12.122.2021.1392.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4119/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 348/2008.

OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE CONSUMO DE
ENFERMAGEM PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA lotes 01 e 07: SCALPE MED
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP.
VALOR: R$ 70.288,00 (Setenta Mil, Duzentos e
Oitenta e Oito Reais).
CONTRATADA lote 04:  MULT MED
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 74.450,00 (Setenta e Quatro Mil,
Quatrocentos e Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 0097/2009.
MODALIDADE: Concorrência nº. 002/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA PERMISSÃO DE
USO  COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO  DE
BOX DO MERCADO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EMILIA REGINA ORDENES
CASTILHO
VALOR TOTAL: R$ 18.108,00 (Dezoito Mil,
Cento e Oito Reais).

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 027/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 001/2009.
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL ARY DE OLIVEIRA SEABRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL
CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 437.892,97 (Quatrocentos e
Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Dois
Reais e Noventa e Sete Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.4.4.90.51.00.12.365.2009.1117.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 4307/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 041/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA CONSTRUÇÃO DE
ESCOVÓDROMO EM UNIDADES DE CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 112.942,17 (Cento e Doze
Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais, Dezessete
Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.3390.39.00.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.4080/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 044/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.
50 DO JARDIM IPIRANGA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 180.076,68 (Cento e Oitenta
Mil, Setenta e Seis Reais, Sessenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.4490.51.00.12.365.2009.1117.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 4226/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 047/2008.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.10,
BAIRRO APARECIDINHA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 133.368,21 (Cento e Trinta
e Três Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais,
Vinte e Um Centavos).
DOTAÇÃO:
 100.401.44900.51.00.12.365.2009.1117.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 4307/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 049/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS
INTERATIVOS EM ESTRUTURA TUBULAR
METÁLICA PARA ÁREAS DE LAZER E
PARQUES MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: LUIZ GOMES DO
NASCIMENTO -  ME
VALOR TOTAL: R$ 547.450,00 (Quinhentos e
Quarenta e Sete Mi, Quatrocentos e Cinqüenta
Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.4490.51.00.15.451.5002.1036

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 15/09; OBJETO:
Contratação de Empresa Para Prestação de
Serviços de Implementação do Programa
“Pedagogia Empreendedora” nas Unidades
Escolares de Ensino Fundamental. Fundamento
Legal: artigo 25, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: “STARTUP CRIAÇÃO DE
EMPRESAS S/C LTDA” - valor: R$ 51.000,00
(Cinquenta e Um Mil Reais); Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 18/09; OBJETO:
Assinatura da Revista “Avisa Lá” Destinada à
Formação Continuada de Professores de Educação
Infantil e Ensino Fundamental. Fundamento
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Legal: artigo 25 “caput”, Inciso I da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: “INSTITUTO AVISA LÁ” - valor:
R$ 9.956,00 (Nove Mil, Novecentos e
Cinquenta e Seis); Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 35/09; OBJETO:
Contratação de Empresa Para Apresentação de
Show Musical/Palestra de Marcello Torres Jazz
Band Por Ocasião do 11º Seminário Internacional
de Educação - 2009. Fundamento Legal: artigo
25 “caput”, Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: “MARCELLO TORRES
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME” -
valor: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais);
Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 368/08 – Pregão nº. 038/08.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/06/
2008, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
06/06/09 até 05/09/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornecimento de material de consumo
odontológico para SES.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Edivaldo René de Oliveira.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 382/2007 – Pregão nº 174/2007.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 20/02/2008, prorrogado por 03 (três)
meses, a partir de 20/06/2009 até 19/09/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Fornecimento de acetato de
medroxiprogesterona e levonorgestrel para unidades
de Saúde e pronto atendimento.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: PH Dist. De Produtos
Hospitalares Ltda

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 789/2007 – Pregão nº. 322/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/06/
2008, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 18/06/09 até 17/10/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornec. de testes para realização de exames
pelo Lab. Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Repres. Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 13.454/2009)

LEI  Nº  8.773,
DE  10  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a instituição do Índice de Qualidade
Ambiental no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 179/2009 – autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no Município de Sorocaba o
Índice de Qualidade Ambiental – IQA, com objetivo
de dar diretrizes à as políticas públicas de preservação
ambiental e servir de ferramenta de comunicação
com a população.
Art. 2º  O Índice de Qualidade Ambiental – IQA será
mensurado através de avaliações anuais de padrões
previamente calculados por órgãos e entidades
competentes.
§ 1º  As avaliações do Índice de Qualidade Ambiental
– IQA serão feitas através das seguintes modalidades:
I – Recursos Hídricos;
II – Poluição;
III – Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos;
IV - Preservação da Vegetação;
V – Educação Ambiental;
 § 2º - As modalidades e parâmetros de cálculo estão

discriminados em quadro anexo, parte integrante
desta Lei.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  8.785,
DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ALÍRIO LEITE
DE MOURA” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 141/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ALÍRIO LEITE DE
MOURA” a Rua 06, localizada no Jardim das
Azaléias, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua
02, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1931 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.789,
DE  26  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ANÉZIA
PEREIRA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 145/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANÉZIA PEREIRA” a
Rua 12, localizada no Jardim Residencial
Bouganville que se inicia na Rua 11 e termina na
Rua 13, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1923 – 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Junho de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.880/2009)
LEI  Nº 8.790,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública o “INSTITUTO
GERAR SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, MEIO
AMBIENTE E TECNOLOGIA” e dá outras
providências)
Projeto de Lei nº 168/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o “INSTITUTO GERAR
SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, MEIO
AMBIENTE E TECNOLOGIA”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.263/2009)
LEI  Nº  8.791,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Publica a “ASSOCIAÇÃO
FARTURA ALIMENTOS” e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 203/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO FARTURA
ALIMENTOS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.753, de 25 de maio de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.792,
DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ORLANDO
SCATENA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 161/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ORLANDO SCATENA”
a Rua 01, localizada no Jardim Topázio, que se
inicia na Gleba “2” e termina na Cooperativa
Agrícola de Cotia, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1925 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.793,
DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “VALTER GOMES
DA SILVA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 150/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “VALTER GOMES DA
SILVA” a Rua 14, localizada no Jardim Residencial
Bouganville, que se inicia na Rua 02 e termina na
Rua 01, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1944 –
1998”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.794,
 DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “AVENIDA
NIPRO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 191/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “AVENIDA NIPRO” o
trecho da Av. Liberdade,  localizado entre o Km
02 e o Km 03, da Rodovia Senador José Ermírio
de Moraes, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão a expressão:
“AVENIDA NIPRO”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 14.903/2009)
LEI  Nº  8.795,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas da rede
pública municipal comunicarem o excesso de faltas
de alunos, na forma que especifica.
Projeto de Lei nº 87/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º As escolas da rede pública municipal ficam
obrigadas a comunicar aos pais, por escrito, a
ocorrência de excesso de faltas  dos alunos
regularmente matriculados no ensino fundamental
e no ensino médio.
Parágrafo único. A comunicação deverá ser feita
sempre que o aluno atingir o número de 10 (dez)
faltas injustificadas no semestre.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 18.015/2005)

DECRETO  Nº 16.653,
DE  16  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.844,
de 21 de março de 2006, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 14.844, de 21 de março de 2006, que dispôs
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário, ao Sr. JURANDIR CORDEIRO.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO  Nº  16.661,  DE  18  DE  JUNHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.743.000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Quarenta e Três Mil Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Junho de 2009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.666,  DE  24  DE  JUNHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008 e
parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.611 de 29 de outubro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 126.288,78
(Cento e Vinte e Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do convenio com o Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Junho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.667,  DE  25  DE  JUNHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008 e Lei
nº 8.475 de 28 de maio de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.000.000,00
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(Um Milhão de Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do recurso do Estado através da Secretaria de Economia e Planejamento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.923/84)
DECRETO  Nº  16.669,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso de
bem público municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, a contar de 31 de março de 2009, o uso do
imóvel municipal descrito e caracterizado no
Decreto nº 16.104, de 31 de março de 2008, pelo
GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA
DE SAMBA ESTRELA DA VILA DO BAIRRO
DA VILA FIORI, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.923/1984.
Art. 2º Ficam ratificados os termos do Decreto nº
16.104, de 31 de março de 2008.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.835/1996)
DECRETO  Nº  16.670,

DE  29 DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. JOÃO BATISTA
DA SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 10.835/1996, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado “Jardim Maria
Cristina”, nesta cidade, contendo a área  de 200,00
m² (duzentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado,
confronta-se com os lotes nºs 15 e 16, da quadra K,
do mesmo loteamento, onde mede 10,00 metros; de
outro lado, confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 20,00 metros; de outro
lado, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede também 20,00 metros;
de outro lado, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 10,00
metros.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal,  ficarão
integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem direito
a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado os
Decretos nºs 9.954, de 14 de outubro de 1996,
11.101, de 9 de setembro de 1998 e 11.774, de 23 de
setembro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.592/2005)
DECRETO  Nº  16.671,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. FLAVIO
GAVIOLI, conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.592/2005, a saber:
“Terreno constituído por parte da Área Verde J-12,
do loteamento denominado “Jardim Santa Rosália”,
nesta cidade, contendo a área de 143,61 m² (cento e
quarenta e três metros quadrados e sessenta e um
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Marquês de Paranaguá, onde mede 8,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 19,75 metros; do lado
esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o
prédio nº 271 da mesma rua, onde mede 21,00
metros; nos fundos, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 6,44
metros.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem

prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de  Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.875/1995)
DECRETO  Nº  16.673,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração da ementa do Decreto nº
16.048, de 25 de fevereiro de 2008; substituição de
membros do Conselho Municipal de Turismo e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº
8.147, de 02 de maio de 2007,
D E C R E T A:
Art. 1º   A ementa do Decreto nº 16.048, de 25 de
fevereiro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Turismo, gestão 2008/2010
e dá outras providências.”
Art. 2º Fica nomeado Luis Santos como membro
titular do Conselho Municipal de Turismo,
representante da Câmara Municipal de Sorocaba,
em substituição a João Donizeti Silvestre.
Art. 3º  Fica nomeado José Dias Batista Ferrari
como membro titular do Conselho Municipal de
Turismo, representante da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, em substituição a
Daniel de Jesus Leite.
Art. 4º  Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 16.048, de 25 de fevereiro de 2008 e do
Decreto nº 16.238, de 24 de julho de 2008.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 23.810/2008)
DECRETO  Nº  16.674,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento
“JARDIM RESIDENCIAL VILLA DO BOSQUE”
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela
Lei nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica autorizado o fechamento do Loteamento
“JARDIM RESIDENCIAL VILLA DO BOSQUE”,
localizado no Bairro Itanguá, nesta cidade.
Art. 2º Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, à
associação denominada, “ASSOCIAÇÃO
RESIDENCIAL VILLA DO BOSQUE”, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.810/
2008, a saber:
I – Área de 34.036,84 metros quadrados, destinada
à Área Verde I.
II – Área de 1.365,14 metros quadrados, destinada
à Área Verde II.
III - Área de 3.394,63 metros quadrados, destinada
à Área Verde III.
IV - Área de 2.484,42 metros quadrados, destinada
à Área Verde IV.
V - Área de 398,31 metros quadrados, destinada à
Área Verde V.
VI - Área de 10.748,79 metros quadrados, destinada
à Área Verde VI.
VII - Área de 42.650,82 metros quadrados,
destinada ao Sistema Viário.
Art. 3º A Associação poderá utilizar os bens públicos
municipais apenas para a destinação específica de
cada um deles, conforme previstas no artigo
anterior.
Art. 4º  A Associação, através de seus representantes,
assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se
obrigará a manter os bens públicos municipais limpos
e conservados, defendendo-os de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, assim como a
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária
ou postos a sua disposição.
Art. 5º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independentemente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.794/97)
DECRETO  Nº  16.675,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
LAÉRCIO LOURENÇO DOS SANTOS SILVA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.794/97, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer do Jardim Montevidéo, nesta cidade, contendo
a área de 108,00 m² (cento e oito metros quadrados),
pertencente à Municipalidade, com as seguintes
características e confrontações: de um lado
confronta-se com fundos do lote nº 4, quadra N, do
mesmo loteamento, onde mede 6,91 metros; de
outro lado confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 16,00 metros; de outro
lado confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 20,00 metros; de outro
lado confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 6,00 metros.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação,
bem como a prática  de utilização para fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 10.480, de 04 de dezembro de 1997.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.802/2009)
DECRETO  Nº 16.676,

DE  29  DE   JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
LUCIA NILVA BORTOLAN DE SOUZA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.802/2009,
a saber:
“Terreno constituído por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado “Jardim
Guaíba I”, nesta cidade, contendo a área de 839,20
m² (oitocentos e trinta e nove metros quadrados e
vinte decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Rudnei Schonfelder, onde mede 33,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o lote 19, da quadra A,
do mesmo loteamento, onde mede 25,36 metros;
do lado esquerdo, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 25,50 metros; e,
nos fundos medindo 33,00 metros, confronta-se
com a quadra nº 24, do Parque das Laranjeiras.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática  de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.442/2009)
DECRETO  Nº  16.677,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
SILVIO APARECIDO PROGENTINO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.442/2009,
a saber:
“Terreno de forma retangular, constituído por
parte da Área Institucional, do loteamento
denominado “Jardim Pacaembu”, nesta cidade,
contendo a área de 750,00 m² (setecentos e
cinqüenta metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: o referido terreno
mede 25,00 metros de largura por 30,00 metros
de comprimento.  Localiza-se distante 5,00 metros
da lateral do lote 19, da quadra L, do mesmo
loteamento, confrontando de todos os lados com
o remanescente da área em questão.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática  de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 009,
354º da sFundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.582/2008)
DECRETO  Nº  16.680,

DE  30  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Altera a redação do inciso XX, do artigo 1º, do
Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro de 2009, e dá
outras providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de
1993 e as alterações posteriores, bem como, tendo
em vista, o disposto na Lei nº 8.780, de 10 de
junho de 2009.
D E C R E T A:
Art. 1º O inciso XX, do artigo 1º, do Decreto nº
16.512, de 9 de fevereiro de 2009, conforme
autorização dada pela Lei nº 8.780, de 10 de junho
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades
abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Cidadania para
o período de Janeiro 2009 à Dezembro de 2009,
na forma estabelecida pela Lei nº 4.458, de 06 de
dezembro de 1993 e alterações posteriores:
 I – (...)
 XX – Instituto Humberto de Campos
..............................R$  16.229,00
 XXI – (...)” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 4º    Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.682,
DE  1  DE  JULHO  DE  2 009.

(Regulamenta e disciplina a realização de horas
extras para fins de pagamento e banco de horas, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
Considerando o cumprimento da jornada de
trabalho semanal, cujo horário será fixado pela
autoridade competente, através de escala prévia,
de acordo com a natureza e necessidade do serviço,
nos termos da Lei nº 3.800/1991 (ESPMS);
Considerando a necessidade de regulamentar e
disciplinar a realização de horas extras para fins
de pagamento e banco de horas, conforme
estabelecido no Decreto nº 16.572/2009,
D E C R E T A:
Art. 1º  A  escala de horário de trabalho mensal do
Servidor, deverá ser fixada pela Chefia, com
anuência do Secretário da área, de forma
harmoniosa e escalonada, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. O Servidor deverá tomar ciência
por escrito da escala de horário de trabalho,  que
deverá ser afixada em local visível,
preferencialmente junto ao relógio de registro de
ponto, constando sempre que possível, a
programação das horas extras  previstas.

Art. 2º As Secretarias que realizam serviços essenciais
e que não possam sofrer interrupção por interesse
público, deverão prever antecipadamente o número
necessário de  horas extras.
§ 1º   As horas extras somente poderão ser realizadas
com autorização prévia pelo Secretário da área e
do Secretário de Recursos Humanos, observado o
limite de até  50% (cinqüenta por cento)  do total
de horas da  jornada mensal do Servidor, permitido
pelo Estatuto.
§ 2º  Do total de horas extras realizadas no mês,
será efetuado o pagamento de até 40% (quarenta
por cento), sendo que o saldo remanescente
integrará o banco de horas para posterior
compensação, sendo de responsabilidade da  Chefia
imediata/mediata e do Secretário da área, o
apontamento em  planilha específica, das horas
extras realizadas e previamente autorizadas e
devidamente registradas.
§ 3º  É de responsabilidade da Chefia imediata/mediata
dar conhecimento ao Servidor com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, da escala de
horário extraordinário  para fins de recebimento e
banco de horas.
Art. 3º  Os casos de emergência, entre outros, os de
sinistro, acidente, inundações, incêndios, dano
iminente ao patrimônio público, caso fortuito, força
maior, auxilio extremo à população, calamidade
pública, surto de epidemia, desastre ecológico ou ao
meio ambiente, serão considerados excepcionais e
terão prioridade para fins de pagamento de horas
extras, com autorização expressa do Secretário de
Recursos Humanos, independentemente do limite
previsto neste Decreto.
Art. 4º  Para fins de banco de horas, conforme
previsto no §2º, do artigo 2º, deste Decreto, deverão
ser observados os seguintes aspectos:
I - As horas extraordinárias em dias normais,
sábados, domingos, feriados nacionais e pontos
facultativos, serão compensadas na relação de 1
por 1.
II   - O saldo remanescente de horas extras não
remuneradas.
III  - O Controle  obrigatório individual do saldo de
horas extras, por meio de planilha elaborada pela
Chefia, com ciência do funcionário.
IV -  Envio da planilha junto com a freqüência
mensal à DAP.
V - A compensação  do saldo das horas extras,  não
poderá prejudicar o andamento dos serviços,
devendo ser programada previamente entre chefia
e servidor.
VI  -  A cada total de 30 horas extras excedentes,
obrigatoriamente, a chefia juntamente com o
Servidor programará a compensação.
VII   - A compensação das horas extras integrantes
do banco de horas, deverá ser efetuada no período
máximo de 01 (um) ano.
VIII - O saldo remanescente após o período de 01
(um) ano será zerado, não cabendo prorrogação de
compensação ou qualquer outro tipo de indenização,
exceto quando tratar-se de rescisão contratual.
Art. 5º  A Secretaria de Recursos Humanos,
estabelecerá por meio de Comunicado expedido com
antecedência de 30 (trinta) dias, o limite mensal de
horas extras remuneradas que  poderão ser realizadas
pelas secretarias.
Parágrafo único. Caberá ao Secretário da área,
juntamente com a chefia imediata/mediata, por
meio de escala equânime e rotativa, efetuar a
distribuição das horas extras remuneradas,
observando a estrita necessidade do serviço.
Art. 6º  Os casos omissos no presente Decreto serão
analisados pela Secretaria de Recursos Humanos,
que poderá baixar Resolução complementar,
juntamente com o Secretário da área.
Art. 7º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogados os Decretos nºs 9.499, de 29
de novembro de 1995 e 9.688 de 29 de Março de
1996.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

 PORTARIAS

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.612/2007)
PORTARIA  Nº  22.652

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos
do artigo 2º, do Decreto nº 15.589, de 03 de maio
de 2007, resolve nomear para a composição da
Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador, os
seguintes membros:

I – Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores
de Sorocaba e Associações de Profissionais e
Trabalhadores:
Titular: Sonia Regina Dell´Amo
Suplente: Odair Pereira de Camargo
Titular: Antônio Randolfo das Neves
Suplente: Luiz Alberto Stefani Galvão
Titular: Jesael Marcolino Anhaia
Suplente: João Donizete Martins

II – Representantes dos Sindicatos Patronais e
Associações Patronais:
Titular: Ronaldo de Oliveira Leme
Suplente: Maristela Alves Lima Honda
Titular: Braz Cassiolato
Suplente: Hudson Peccini
Titular: Joel de Sousa
Suplente:Andréa Valio

III – Representantes do Ministério do Trabalho:
Titular: João Lúcio Spíndola Sanches
Suplente: Valquíria Camargo Cordeiro

IV – Representantes do Ministério da Previdência
Social:
Titular: Márcia Aparecida do Amaral Marcon
Suplente: Cláudia Carolina Rodrigues Silva

V – Representantes da Disciplina de Saúde
Ocupacional da Faculdade de Medicina da Pontifícia
Universidade Católica:
Titular: Antônio Nelson Cincotto
Suplente: Isabel Cristina Ribeiro Saccomann

VI – Representantes do Departamento Regional de
Saúde – DRS XVI:
Titular: Marco Antonio Antunes
Suplente: Antônio Marcos Rolim da Silva

VII – Representantes da Secretaria da Saúde:
Titular: Roberto José Dini
Suplente: Leuvijildo Gonzales Filho
Titular: Adriana Cristina Guimarães
Suplente: Isis Câmara Barros Teixeira

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

N.R.: Esta Portaria sob nº 22.652, de 29/4/2009,
esta sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreção.

PORTARIA Nº  22.658

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sorocaba e;

Considerando dar estrutura administrativa à
organização do 11º Seminário Internacional de
Educação – EDUCAÇÃO, MENTE E FUTURO,
sob a presidência da Secretária da Educação, Profª
Maria Teresinha Del Cistia e,
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva do 11º Seminário
Internacional de Educação – EDUCAÇÃO,
MENTE E FUTURO a realizar-se de 22 a 24 de
Julho de 2009 – Maria Teresinha Del Cistia, Roseli
Aparecida Arruda Santos, Eduardo Jesus Grignoli
Egêa.
II – Participação de Secretários Municipais em
apoio à programação- SEF – Fernando Mitsuo
Furukawa; SES – Milton Ribeiro Palma; SEAD –
Januário Renna; SG – Mauricio Biazotto Corte e
SECOM – Valter Cesar Calis; SERH – Rodrigo
Moreno; SEJ – Lauro César de Madureira Mestre;
III – Comissão de Finanças – José Carlos
Florenzano e Walter Alexandre Previato
IV – Comissão Organizadora – Ana Maria Ferreira
Prestes Sanctis, Ana Rosa Rezende, Ancila Dei
Aguilera de Oliveira, Andréa Lopes de Lima
Cardoso, Antonio Carlos Arantes, Aparecida
Ferreira da Silva Gutierrez, Arlete Chiquitano
Cavalheiro, Benedita Maria Faria, Cláudia Milaré
de Toledo Lusivo, Cleide Maria Machado, Clovis
Venâncio da Rocha, Cristiane Dal Pozzo e
Santos,Cristina Dorelli Prado Almeida, Cristina
Lúcia Colaço Dias, Edmara Aparecida Parra
Melati, Eduardo Jesus Grignoli Egêa, Elaine
Cristina Nochelli Braz, Elizabete Bruno Estevão,
Everton de Paula Silveira, Fani Albertoni Pizarro
Ramos, Fernanda de Camargo Pires, Gilsemara
Vasquez Rodrigues Almenara, Iris Assunta Pellini,
Janete Alher João, Jessimeire Alessandra
Domingues Costa Grosso, José Carlos Florenzano,
José Geraldo Goldoni Vestena, Júlio César Celeguim
Alves do Prado, Lauri Lane Maria Holtz Leme,
Lavínia de Souza Barros da Silva, Leila Rodrigues
da Silva, Lúcia de Fátima da Silva Sevilha, Luis
Fábio Santos, Marcelo Bordiere, Márcia de Fátima
Delanholo Sturm, Maria Cristina Ataíde Dallava,
Maria Cristina Camargo, Maria Teresinha Del
Cistia, Margarete Schimidt de Almeida Silva, Marisa
de Oliveira Martinez, Marta Regina Cassar, Meire
Aparecida Silveira Lara Moura, Meire Fiore
Esforsim, Míris Ortêncio, Neide Clara Barbosa
Mracina, Paula Medeiros Prado Silvestrini,
Patrícia Cristina Bonilha Fernandes, Regina Maria
Vargas Bordieri, Rosária Clavijos Simão, Roseli
Aparecida Arruda Santos, Roseli Aparecida da Silva
Almeida, Roseli Durigan, Sara Aparecida Ferreira,
Silvia de Araújo Donnini, Silvia Helena Pedroso
Cardia, Sonia Maria Favinque Lopes, Sônia Piaya
Marinho Munhos, Suad Aparecida Ribeiro de
Oliveira, Talita Kawano, Tania Valentina Miguel
Laino Marques da Silva, Úrsula Jacinto Medeiros,
Valderez Luci Moreira Vieira Soares, Wagner
Almeida Thibes.
Art. 2º  As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao
término de todas as providências relativas à
prestação de contas do 11º Seminário
Internacional de Educação – EDUCAÇÃO,
MENTE E FUTURO.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Julho de  2 009, 354°
da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  5.821/2008
Interessado –  ORILDO JOSE RIBEIRO QUISINI/
FELIPE BUONOPANE
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de  09/06/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  918/2009
Interessado –  INSTITUTO DE BELEZA
DEBORA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  27/01/2009 e 14/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  20.782/2008
Interessado –  COMUNIDADE DO JARDIM
MATHILDE
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 19/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  827/2009
Interessado –  LANCHONETE COZINHA
INDUSTRIAL BEIRA RIO LTDA.-ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  19/01/2009 e 09/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

  SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados

serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  21.155/2003
INTERESSADO –  IZALTINA RIBEIRO SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JOÃO FERREIRA DOS SANTOS

 2-  PROCESSO Nº  1.920/2008
INTERESSADO –  JOSE ANTONIO DE
NORONHA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JOSE ANTONIO DE NORONHA

3-  PROCESSO Nº  10.303/1997
INTERESSADO –  ANTONIO CHAR SOBRINHO
ASSUNTO –  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –  ANTONIO CHAR SOBRINHO

4 -  PROCESSO Nº 6.536/2009
INTERESSADO –  JOSE THEODORO MENDES
ASSUNTO – Cópia de Documento
SOLICITANTE –  JOSE THEODORO MENDES

5-  PROCESSO Nº  11.718/2009
INTERESSADO –  FABIO REGINO SACCO
ASSUNTO – Cópia dos Processos nºs. 19.299/
1.995 e 22.560/2000
SOLICITANTE –  FABIO REGINO SACCO

6-PROCESSO -  28.451/2008
Interessado –  ZACHA EMPREENDIMENTOS
Assunto –   Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONIO DE JESUS SANTOS

7-PROCESSO -  9.120/2007
Interessado –  ADELINO ALVES DA SILVA
Assunto –   Cópia dos Processos nºs.9.120/2007 e
27.557/2007
SOLICITANTE –  LAURA HENRIQUE DE
PAULA SILVA

8-PROCESSO -  6.448/2002
Interessado –  ESPLANADA SHOPPING CENTER
Assunto –   Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  SUBCONDOMINIO DO
ESPLANADA SHOPPING CENTER

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ANA LUIZA BACCI SILVA
Chefe de Seção
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº410/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 404/2009, de 26 de junho de
2009, que nomeou  Carlos Eduardo de Souza Silva,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 01 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°411/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba,  no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TANIA  DE
GOES VIEIRA, para exercer no SETOR DE
COMPRAS E LICITAÇÃO, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
alterado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°412/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba,  no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JANAINA
LEGNAME,  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela

Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 03 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 413/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia APARICIO
VAZ DOS SANTOS JUNIOR para exercer no
SETOR DE PAVIMENTAÇÃO em caráter efetivo,
o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 414/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ
GERALDO GOMES DE ALMEIDA para exercer
no SETOR DE CÓRREGOS E CANAIS em caráter
efetivo, o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
411/2009 TANIA DE GOES VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
412/2009  JANAINA LEGNAME AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
413/2009  APARICIO VAZ DOS SANTOS JUNIOR PEDREIRO
414/2009 JOSE GERALDO GOMES DE ALMEIDA PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, á partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01- Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia  de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)

02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão de Escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital) ,  05-
Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone)

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de julho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. BENEDITO LEME
DOS SANTOS , Pedreiro  - OP 08 - referência
07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a
partir de Fevereiro/2006  e o Adicional de Tempo
de Serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquirido em Fevereiro/2009 , tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 30 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. MARGARETE
APARECIDA GIRARDELLI GUTIERRES ,
Assistente de Administração  - AD 05 -
referência 05, tem direito ao benefício do
Adicional de Tempo de Serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquirido em Março/2009,
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 30 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 009/04

Processo CPL nº 0226/2002

Objeto: Termo de Prorrogação Excepcional e Re-
ratificação do Contrato nº 009/04 - Prestação de
Serviços de Apoio à Comercialização da Bilhetagem
Eletrônica de Sorocaba, com base no art. 57, VI, §
4º, da lei 8.666/93.
Prazo: 01/07/2009 a 30/06/2010
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira -
Da Garantia, item 3.1.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: TB Serviços, Transporte, Limpeza,
Gerenciamento e RH Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 19 de junho de 2009.
Sorocaba, 02 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

RESOLUÇÃO 003/09

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelos Estatutos

aprovados pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril
de 1990,

RESOLVE

nomear os funcionários Cláudia Aparecida Ferreira
Soares, Gilvana C. Bianchini Cruz, Luciana Marte
dos Santos, Marcelo Tadeu Almeida Brasil,
Ubiratan Rocha Grosso, Hideo Kamada, Roberto
Araújo Bataglini, Lucimara Miranda Brasil, Maria
Inês de Oliveira Souza, Altair Aparecido de Souza
César, Michele Monteiro de Mello e Marcos
Thiago Vieira para, sob a presidência da primeira,
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES E INSCRIÇÃO CADASTRAL
da URBES, sendo que na ausência da presidente
qualquer um dos demais membros poderá substituí-
la interinamente.
Sorocaba, 2 de junho de 2008.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

Extrato do Contrato nº 030/2009

Processo CPL nº 0115/2009

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/009.
Objeto: Fornecimento de Módulos em Led,
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SEMCO (amarelo, verde, vermelho), para
utilização no Sistema de Iluminação Semafórica
no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 06 (seis) meses a partir da emissão da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Opto Comercial de Sinalização Ltda
EPP.
Valor: R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil
reais).
Assinatura: 18 de junho de 2009.
Sorocaba, 02 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 034/08

Processo nº 807/2008

Objeto: Termo de Prorrogação e re-ratificação

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde
os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B) nº 3.200 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C), nº 5.567 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
39 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h
41 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 679 60 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h

51 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B) nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
66 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
80 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
81 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
82 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
83 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
84 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
85 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
86 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
60 Rua José Ricieri Orlandi (C/B) c/ Pça José R. dos Santos 60 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
91 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
92 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
93 Rua Maciel Baião nº 317 50 Km/h
94 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
95 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
99 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
100 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
101 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
102 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 80 50 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 01 de Julho de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

do Contrato nº 034/08 – Prestação de Serviço de
Suporte Técnico do Software “Processos &
Expediente”, desenvolvido pela Contratada, cujos
direitos autorais e de distribuição são de sua exclusiva
propriedade, restringindo o seu uso nas dependências
da Urbes.
Prazo: 01/07/2009 a 30/06/2010.
Retificação: Fica retificado o Item 9.2 da Clausula
Nona.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Eduardo Mantovani Sorocaba ME
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 15 de junho de 2009.

Sorocaba, 02 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 180/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MU N I C I PA L D E  SO R O C A B A ,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir desta data,
o  Sr.  DAV I  DE A M AT I S ,  por tador  do RG n. º
8.547.315-7 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assessor de Imprensa,  para  o  qual  foi
nomeado através da Portaria nº 169/2006, de
16 de outubro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 26 de junho de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 181/2009
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MU N I C I PA L D E  SO R O C A B A ,  no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23,
Inciso II  da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 10 de
julho de 2009 (Sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Sorocaba, 29 de junho de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 182/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MU N I C I PA L D E  SO R O C A B A ,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DAVI DEAMATIS, portador
do RG n.º 8.547.315-7 SSP/SP, para exercer a
partir de 29 de junho de 2009, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador  Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto
dos Servidores  Públ icos  Municipais  de
Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Sorocaba, 29 de junho de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
DE SOROCABA

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica
que se encontra aberto o Pregão n.º 09/2009
destinado contratação de serviço de telefonia
na forma de Serviço Móvel Pessoal (SMP),
para a  Câmara Municipal de Sorocaba, cuja
abertura está marcada para dia 20/07/2009,
às 10 horas. Os interessados em participar do
certame poderão adquirir o edital através do
si te  www.camarasorocaba.sp.gov.br  ou
pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.Marli Siqueira Perez - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL
DE SOROCABA

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que
se encontra aberto o Pregão n.º  11/2009
destinado ao fornecimento de papel sulfite para
a Câmara, cuja abertura está marcada para dia
17/07/2009, às 10 horas. Os interessados em
participar do certame poderão adquirir o edital
através do site www.camarasorocaba.sp.gov.br
ou pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP. Marli Siqueira Perez - Pregoeira
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 068/2009
PROCESSO 1533-2005-135-15-00-1

O DOUTOR MARCELO CARLOS
FERREIRA, JUIZ DO TRABALHO da
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº 128
do STJ, foi designado 1º LEILÃO para o dia
VINTE e NOVE de JULHO de DOIS MIL E
NOVE, às 14:30 horas, por preço não inferior
ao da avaliação. Em não sendo arrematados os
bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia CINCO
de AGOSTO de DOIS MIL E NOVE, às 14:30
horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s)
a pregão público de venda e arrematação o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1533/2005-1, entre UNIÃO, exeqüente e
IRMÃOS SABIONI LTDA., executado(a),
cadastrado sob nº de matrícula  102.463 no CRIA
infracitado, localizado conforme descrito abaixo,
penhorado conforme auto de penhora de fls. 112
e reavaliado em 06/10/2008 por R$ 75.000,00,
conforme auto de reavaliação de fls. 173, e que
será o seguinte:
-"Imóvel: O lote de terreno sob n.º 7, situado na
quadra "D" da Vila Carol, medindo 10x30 metros
(dez metros de frente por 30 metros da frente
aos fundos), com frente para a Rua Luíza Lopes
de Melo Braga, confrontando de um lado com o
lote n.º 6, de outro lado com o lote n.º 8 e nos
fundos com terrenos da Municipalidade.
Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,
sob n.º de matrícula 102.463 no 1.º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.""
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de
Sorocaba-SP (R-6, em 20/04/2007 na referida
matrícula).

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 27 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 067/2009
PROCESSO 3437-2005-135-15-00-8

O DOUTOR MARCELO CARLOS
FERREIRA, JUIZ DO TRABALHO da
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº 128 do
STJ, foi designado 1º LEILÃO para o dia VINTE
e NOVE de JULHO de DOIS MIL E NOVE, às
14:15 horas, por preço não inferior ao da
avaliação. Em não sendo arrematados os bens,
realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia CINCO de
AGOSTO de DOIS MIL E NOVE, às 14:15
horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s)
a pregão público de venda e arrematação o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº 3437-2005-135-15-00-8 (reautuação do
processo 2001.61.10.002119-5 da 2.ª Vara
Federal de Sorocaba redistribuídos em 27/10/2005
para a 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º
3437-2005-135-15-00-8,  em razão da ampliação
da competência da Justiça do Trabalho pela EC
45), entre a UNIÃO, exeqüente e DIÁRIO DE
SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA.,
executado(a), encontrável(is) nos endereços
abaixo indicados, e avaliado(s) conforme descrito
abaixo:
 a)  "01 (uma) fotocompositora digital "GEPO"
série 400, completa, com seus acessórios, inclusive
dois cassetes de saída e fontes digitalizadas, em
bom estado de conservação e sem uso há mais ou
menos cinco anos,  da marca Gepeto ". Avaliado
em R$8.000,00, em 17/05/2007, conforme Auto
de Penhora de fl. 26 e de Reavaliação de fl.112.
Obs. Penhora efetuada originalmente na execução
dos autos de nº 2001.61.10.002119-5 da 2.ª Vara
Federal de Sorocaba redistribuídos em 27/10/2005

para a 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º
3437-2005-135-15-00-8,  em razão da ampliação
da Competência da Justiça do Trabalho pela EC
45. Bem encontrável à  Rua da Penha, 603/609 -
Centro, Sorocaba, SP
b)  "Veículo Fiat Tempra IE, cor azul, a gasolina,
placas CBJ 7040, ano 1994, modelo 1995, chassi
9BD159000R9090449, código RENAVAM
625172795, em nome da executada, em bom
estado de conservação e uso, apresentando
amassado na porta traseira (lado do passageiro) e
paralama traseiro ralado (lado do passageiro),
apresenta estofamento em regular estado, pneus
meia-vida, e falta grade de ventilação no painel do
lado do motorista, com 81778 km rodados no
momento da penhora ". Avaliado em R$8.500,00,
em 17/06/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl.149. Bem encontrável à Rua
Pereira da Silva, 482 - Sorocaba - SP
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 27 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 069/2009
PROCESSO 4196-2005-135-15-00-4

O DOUTOR MARCELO CARLOS
FERREIRA, JUIZ DO TRABALHO da
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº 128 do
STJ, foi designado 1º LEILÃO para o dia VINTE
e NOVE de JULHO de DOIS MIL E NOVE, às
14:45 horas, por preço não inferior ao da

avaliação. Em não sendo arrematados os bens,
realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia CINCO de
AGOSTO de DOIS MIL E NOVE, às 14:45
horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s)
a pregão público de venda e arrematação o(s)
bem(ns) penhorado(s)  originalmente na execução
dos autos de nº  2001.61.10.002064-6 da 2.ª
Vara Federal de Sorocaba, redistribuídos em 27/
04/2005 ̀ a 3.ª Vara Federal sob mesmo número,
e em 16/12/2005 novamente  redistribuídos para
a 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º 4196/
2005-4,  em razão da ampliação da Competência
da Justiça do Trabalho pela EC 45/2004, entre
UNIÃO FEDERAL, exeqüente e ESPORTE
CLUBE SÃO BENTO, executado(a),
cadastrado sob nº de matrícula  51.692 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, avaliado em R$35,00 o metro
quadrado do terreno e R$15.000,00 a casa,
totalizando R$47.340,00, conforme auto de
reavaliação de fls. 113 realizada em 01/04/2008
e que será o seguinte:
"Imóvel - O terreno sito à Rua Eulália Maria de
Jesus Américo - Jardim Redenção,  designado
por área 1 da planta de desmembramento
elaborada por Esporte Clube São Bento, sito no
loteamento denominado "Jardim Redenção",
tendo as medidas e confrontações seguintes:
inicia em um ponto localizado na Rua 2, na divisa
com o lote 6, da quadra "A", do loteamento
Jardim Redenção,  segue em linha reta na extensão
de 25,00 metros, confrontando com o
mencionado lote 6, deflete à esquerda e segue na
extensão de 30,00 metros, confrontando com os
fundos dos lotes n.ºs 6, 7 e 8 da mesma quadra e
loteamento;  deflete à direita e segue na extensão
de 25,80 metros, confrontando com os fundos
dos lotes n.ºs 3, 4 e 5 da mesma quadra e
loteamento; deflete à esquerda e segue na extensão
de 27,00 metros, confrontando com a lateral
direita do lote n.º 5 da mesma quadra e loteamento;
deflete à direita e segue na extensão de 41,60
metros, em duas linhas, uma de 32,60 metros e
outra de 9,00 metros, confrontando com a Rua 1
do mencionado loteamento; deflete à direita e
segue na extensão de 85,51 metros, até um marco;
segue na extensão de 15,96 metros, até atingir
outro marco; faz pequena deflexão à direita e
segue na extensão de 9,85 metros, até atingir
outro marco, confrontando em todas essas
extensões com propriedade de João Moncaio;
deflete à direita e segue na extensão de 65,50
metros, confrontando com a área do Sistema de
Lazer da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
deflete à direita e segue na extensão de 14,00
metros, confrontando com a Rua 2 do
mencionado loteamento; deflete à direita e segue
em reta na extensão de 3,20 metros, deflete à
direita e segue na extensão de 19,00 metros,
deflete à esquerda e segue na extensão de 12,50;
deflete à esquerda e segue na extensão de 19,75
metros, deflete à esquerda e segue na extensão
de 11,00 metros; confrontando em todas essas
extensões com a área 2 da mesma planta de
desmembramento;  deflete à direita e segue na
extensão de 10,00 metros, confrontando com a
Rua 2 já mencionada, até encontrar o ponto inicial
desta descrição, encerrando a área de 3.911,84
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metros quadrados. Dito terreno localiza-se no
lado ímpar da Rua 2, do loteamento Jardim
Redenção, estando o ponto de início da presente
descrição  a uma distância de 47,25 metros do
início da curva de confluência da Rua 2 com a
Rua 1 do mesmo loteamento. Nessa área de
3.911,84 metros quadrados, existe uma área de
2.987,50 metros quadrados que é considerada
como área não edificável, da qual 1.820,00 metros
quadrados, é considerada faixa de proteção ao
córrego existente; e uma área de 924,34 metros
quadrados considerada como área edificável."
Imóvel objeto da matrícula 51.692, Registrado
no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL  do 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP
- Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
"Na frente foi construída uma residência de
alvenaria, com cerca de 96 metros quadrados,
que está habitável, porém com bastante tempo
de uso e sem reformas; construção em
acabamento simples, telhas de "eternit", sem
muro, sendo os fundos mata e córrego."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.

03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(R.2, em 11/09/2006 da mesma matrícula),
estando o mesmo imóvel penhorado também no
processo 97.900.174-4 da 1.ª Vara Federal de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 27 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2128-2007-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 114/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 23 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (23/07/2009), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 2128-2007-016-15-00-6-RT, entre partes
FAGNER ROZA FONSECA, exeqüente e
QUALY FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, encontrados na Rua Melvin
Jones, 304 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
111.650,00 (cento e onze mil, seiscentos e
cinqüenta reais), conforme auto de avaliação de
fls. 191/192, realizado em 04/06/2009 e que serão
os seguintes:
“1) um torno marca ROCCO, modelo Rally-
420x1000, nº 13590M, cor verde, avaliado em
R$ 18.000,00;
2) uma fresadora marca ROCCO, nº 077, avaliada
em R$ 8.000,00;
3) uma fresadora marca ROCCO, modelo
FFPR40, nº13449, série M, avaliada em R$
8.200,00;
4) uma fresadora marca IMC, modelo FVH 800,
sem numeração aparente, avaliada em R$
7.000,00;
5) uma fresadora marca IWASA, modelo K-VM,

nº 232, cor verde, avaliada em R$ 7.500,00;
6) uma retífica plana marca CINCINATTI,
modelo nº 1, série 11200R, avaliada em R$
13.000,00;
7) uma máquina de solda POLITRON, modelo
1-80 KW, série 638, tipo 460 KH, avaliada em
R$ 1.500,00;
8) uma furadeira marca YADOYA, modelo FY-
B25, nº 5036, série 183, avaliada em R$ 400,00;
9) uma fiadora montada artesanalmente, dois
motores, plaqueta CSR-06453, avaliada em R$
500,00;
10) um eletro-erosão, marca AGIETRON,
modelo BF, anot. 1971, nº 36008, com painel
Aigeplus e tambor de óleo, avaliada em R$
12.000,00;
11) uma furadeira marca TORWELL, modelo
FT 16, 16mm/5/8”, avaliada em R$ 550,00;
12) uma furadeira marca MOTO MIL, modelo
FB 160, 16mm/5/8”, avaliada em R$ 500,00;
13) um torno marca HARDINGE, modelo TFB
(HP 1,5), avaliado em R$ 16.000,00;
14) uma serra marca RONEMAK, modelo M-
150, nº 3534, avaliada em R$ 1.500,00;
15) um projetor de perfil, marca OGP-XL815,
avaliado em R$ 17.000,00. Obs.: todos em
razoável estado de conservação e bom
funcionamento, já penhorados (Procs. 1883/
2007 da 3ª VT local e 2098/2007 desta Vara).
Total das avaliações: R$ 111.650,00 (cento e
onze mil, seiscentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
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determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 25/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1875-2007-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 115/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de JULHO
do ano de 2009 (23/07/2009), às 13:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1875-2007-016-15-
00-7-RT, entre partes UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e ABELCA EMPREENDIMENTOS
E ADMINISTRAÇÃO LTDA, executada,
encontrado na Rua Barão de Tatuí, 920 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 92, realizado em 28/03/2008 e que serão os
seguintes:
“Um painel publicitário 8000 x 4000, com
estrutura em aço de aproximadamente 3500 Kg,
afixado ao solo com 15 parafusos e medindo
1,80 m de diâmetro. Total da avaliação:              R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que

será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 25/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0221-2009-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 116/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 23 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (23/07/2009), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0221-2009-016-15-00-8-RT, entre partes
JOSÉ MESSIAS CARVALHO RIBEIRO,
exeqüente e EASY PLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS,
executada, encontrados na Rua Jorge Jamil Zamur,
350 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 630,00
(seiscentos e trinta reais), conforme auto de
avaliação de fls. 10, realizado em 17/03/2009 e
que serão os seguintes:
“1) Um televisor PHILIPS, a cores, modelo
PD5932/BR, cor prata, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 200,00;
2) um televisor PANASONIC, Sophin Panablack,
em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 200,00;
3) um aparelho de DVD Karaokê Game, da marca
Tectoy, em bom estado de uso e conservação,
avaliado em R$ 250,00;
4) um aparelho de som AIWA, digital Mini System
Hi Fi, modelo NSX-990, com duas caixas de som,
em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 180,00.
Total da avaliação: R$ 630,00 (seiscentos e trinta
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),

na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 29/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI- Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0202-2008-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 117/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 23 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (23/07/2009), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0202-2008-016-15-00-0-RT, entre partes
CLÁUDIA ROSÁLIA VIEIRA ARRUDA,
exeqüente e MARIA ELÍDIA MOREIRA ALVES
CONFECÇÃO, executada, encontrados na Rua
Gentile Gioachino, 188 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 40, realizado em 14/05/2009 e
que serão os seguintes:
“01 (uma) máquina de costura Traveti, marca
LAMMAX, nº série/modelo LM 1842 H, com
mesa e motor (completa), em bom estado de
conservação e em funcionamento, avaliada em
R$ 7.000,00 (sete mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 29/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-

550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0587-2006-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 118/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de JULHO
do ano de 2009 (23/07/2009), às 14:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0587-2006-016-15-
00-4-RT, entre partes FERNANDO CARLOS
DELPINO, exeqüente e COLÉGIO CARLOS
RENE EGG, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
332, realizado em 15/09/2008 e que serão os
seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 137.666 do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo terreno sito em
Votorantim, localizado nos fundos do prédio nº
449, da Avenida 31 de Março, medindo 46,50
metros de um face, onde confronta com a
adquirente; Amauri José Arcuri e herdeiros de
Gustavo Bormann; outra face mede 45,00
metros, onde confronta com Clube Atlético
Votorantim; outra face mede 18,60 metros, onde
confronta com os transmitentes; outra face mede
14,00 metros, onde confronta com José
Gonçalves Romeiro. Referido imóvel está
encravado entre a Avenida 31 de Março e a Rua
Albertina Nascimento, possuindo entrada
apenas pelo nº 98 da Rua Albertina Nascimento,
onde situa-se o templo da Igreja Presbiteriana
(imóvel registrado em outra matrícula e já
arrematado em leilão). No imóvel está edificado
o prédio que abrigou parte do Colégio Carlos
Rene Egg; trata-se de construção rústica, com
cerca de 800 m2 de área, dividida em várias salas
de aula em 2 pavimentos; necessita de reformas
estruturais e, também por não possuir entrada
independente, avalio em R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 29/06/2009.
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Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI -  Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1450-2008-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 119/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de JULHO
do ano de 2009 (23/07/2009), às 14:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1450-2008-016-15-
00-9-RT, entre partes ALISSON TSUNEO
TAKADA, exeqüente e BRUFFER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA,
executada, encontrados na Avenida Itavuvu, 1740
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 7.270,00 (sete
mil, duzentos e setenta reais), conforme auto de
avaliação de fls. 60/61, realizado em 22/05/2009
e que serão os seguintes:

“1) uma balança digital, da marca WELMY,
modelo RI W 500, capacidade máxima 1500 Kg,
com divisores de 500 Kg, com plataforma
medindo 1,20 x 1,20 m, em perfeito estado de
conservação e em funcionamento, avaliada em R$
4.000,00;
2) um microcomputador, composto de CPU,
teclado, mouse e monitor LCD de 17 polegadas,
processador INTEL Celeron de 2,13 Ghz, HD
de 68,3 GB e memória RAM de 224 MB, em
bom estado e em funcionamento, avaliado em R$
400,00;
3) um microcomputador, composto de CPU,
teclado, mouse e monitor LCD de 17 polegadas,
processador INTEL Celeron de 2,4 Ghz, HD de
31,2 GB e memória RAM de 480 MB, em bom
estado e em funcionamento, avaliado em R$
500,00;
4) um microcomputador, composto de CPU,
teclado, mouse e monitor LCD de 17 polegadas,
processador AMD Sempron de 1,80 Ghz, HD
de 68,3 Gb e memória RAM de 960 MB, em
bom estado e em funcionamento, avaliado em R$
600,00;
5) uma impressora da marca EPSON LX-300,
modelo P170A, 40 colunas, em bom estado e em
funcionamento, avaliada em R$ 400,00;
6) três escrivaninhas em madeira, tipo fórmica,
cor gelo, formato em “L”, medindo
aproximadamente 1,30 x 1,30m, com duas
gavetas, em bom estado, avaliada cada uma em
R$ 150,00, totalizando R$ 450,00;
7) uma impressora da marca HP, modelo Deskjet
3920, cartucho, em bom estado e em
funcionamento, avaliada em R$ 100,00;
8) uma impressora da marca SAMSUNG, modelo

5CX-4521F, tonner, impressão preto/branco, em
bom estado e em funcionamento, avaliada em R$
300,00;
9) uma impressora da marca SAMSUNG, modelo
ML-1610, tonner, impressão preto/branco, em
bom estado e em funcionamento, avaliada em R$
200,00;
10) três cadeiras de escritório, estofadas, marca
MOGIFLEX, em tecido cor cinza, em bom estado
de conservação, avaliada cada uma em R$ 40,00,
totalizando R$ 120,00;
11) um aparelho de fac-símile, da marca
PANASONIC, modelo KX-FT37, digital, cor
preta, em bom estado e em funcionamento,
avaliado em R$ 200,00. Total das avaliações: R$
7.270,00 (sete mil, duzentos e setenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 29/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI -
Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0424-2008-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 120/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de JULHO
do ano de 2009 (23/07/2009), às 14:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0424-2008-016-15-
00-3-RT, entre partes JULIETE FERNANDA
DE PAULA, exeqüente e FONDUE & CIA
CHOCOLATE EXPRESS, executada,
encontrados na Avenida Brasil, 376 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 5.650,00 (cinco mil,
seiscentos e cinqüenta reais), conforme auto de
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avaliação de fls. 94, realizado em 04/06/2008 e
que serão os seguintes:
“1) um balcão expositor refrigerado, medindo
1,20 m x 1,00 m x 0,55m, branco, duas portas
traseiras, avaliado em R$ 1.000,00;
2) uma geladeira BRASTEMP Frost Free, duas
portas, na cor marrom, avaliada em R$ 750,00;
3) um microcomputador Intel Celeron 2.53 Ghz,
40 GB de HD, 248 MB RAM, monitor 15”,
teclado e mouse, avaliado em R$ 700,00;
4) duas derretedeiras compostas de roda e um
motor com correia, para chocolate, avaliadas em
R$ 2.000,00;
5) um balcão branco em fórmica, medindo 2,00
m x 0,90 m de altura, com 5 cubas em inox e
recipiente para gelo com vidro curvo na parte
superior, avaliado em R$ 1.200,00.
Todos os bens em bom estado de conservação e
funcionamento.
Total da avaliação: R$ 5.650,00 (cinco mil,
seiscentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1523-2007-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 121/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de JULHO do ano de 2009 (23/07/
2009), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1523-
2007-016-15-00-1-RT, entre partes SUZANA
APARECIDA DE ARRUDA, exeqüente e JOSÉ
ANTONIO MARTINS NETO, executada,
encontrados na Rua Nicolau Archila Rodrigues,
417 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 8.000,00 (oito
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 81,

realizado em 04/08/2008 e que serão os seguintes:
“Um veículo importado KIA SEPHIA, cor branca,
ano de fabricação/modelo 1995, 4 portas,
combustível gasolina, placas CEO 4141, chassi KNE
FA 225255611451, código RENAVAM
650504524, conforme certificado de registro nº
6821632832, de propriedade do executado, sem
reserva, em bom estado geral de conservação,
compatível ao tempo de uso, avaliado em      R$
8.000,00 (oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus

sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho
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